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SEMAD - Secretaria de Administração

JÁ SOMOS QUASE 1.500!
Inscreva-se também na lista de 
transmissão da Semcom para 

receber informações sobre o novo 
coronavírus em tempo real no seu 

WhatsApp!

São duas etapas simples:

(1) Salve o contato 3919-7081

(2) E(2) Envie a palavra "corona" no 
Whatsapp

1

2

CORONAVÍRUS
S I N T O M A S

PORTARIA INTERNA Nº 072/2020/SEMAD

REVOGA PORTARIA INTERNA 002/2020/SEMAD QUE AVERBOU O TEMPO DE 
SERVIÇO EM ATIVIDADE PÚBLICA E PRIVADA PARA FINS DE APOSENTADORIA DA 
SERVIDORA MAIR DOS SANTOS PINTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA, Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial pelo Art. 
96, parágrafo único da Lei Orgânica do Município c/c Decreto Municipal nº 6.985, de 03 de março de 2004.

CONSIDERANDO:
O disposto na sumula 473 do STF de que administração pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial;

O requerimento datado de 13/07/2020, para desaverbação do tempo de serviço para fins de 
aposentadoria e retirada da Certidão de Tempo de Contribuição CTS original, emitida pelo INSS;

A exoneração a pedido da servidora com vacância de seu cargo através do decreto n° 49.571/2020; 
e 

A constatação de que o período averbado não foi utilizado para outros fins e que dele não gerou 
quaisquer vantagens, tais como patrimoniais e pecuniárias à servidora.

RESOLVE:
1° REVOGAR a Portaria Interna 002/2020/Semad de 17/02/2020;
2° Ficando DESAVERBADO o tempo de serviço dos períodos: 01/03/1989 a 31/08/1989, 

21/05/1990 a 01/03/1991, 01/09/1992 a 30/09/1992, 01/11/1992 a 28/02/1993, 01/11/1993 a 28/02/1995, 
01/04/1995 a 30/04/1995, 01/09/1997 a 13/04/1999, 01/08/1999 a 30/08/1999, 01/10/1999 a 30/10/1999, 
01/07/2000 a 30/07/2000, 01/11/2000 a 30/01/2001, 01/04/2001 a 30/11/2001, 01/09/2003 a 30/09/2003, 
01/02/2004 a 31/08/2004, 01/09/2004 a 30/09/2004 e 01/11/2004 a 30/11/2004; totalizando 2.452 (dois mil, 
quatrocentos e cinqüenta e dois), constantes na CTC protocolo n° 26001080.1.00038/13-1, expedida pelo 
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Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, em 18/01/2017.  Tempo esse que 
não esta sendo utilizado para nenhum benefício nesta Prefeitura Municipal 
de Vilhena.

3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Notifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Vilhena, 20 de julho de 2020.

Welliton Oliveira Ferreira
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 46.917/2019

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DECRETO Nº 49.803/2020

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
56.756,68.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 7º da Lei nº 5.217, de 
20 de dezembro de 2019 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 56.756,68 (cinquenta 
e seis mil, setecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e oito centavos) 
necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão:14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200712.111 – Manutenção das Atividades da Saúde
3320.93.00.00 - Indenizações e Restituições	 R$ 56.756,68
TOTAL	 R$ 56.756,68

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso 
proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão:14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200440.001 – Cumprimento de Sentenças Judiciais
3390.91.00.00 - Sentenças Judiciais	 R$ 56.756,68
TOTAL	 R$ 56.756,68

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de julho de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.804, DE 20 DE JULHO DE 2020

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
15.493,76.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 7º da Lei nº 5.217, de 
20 de dezembro de 2019 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 15.493,76 (quinze 

mil, quatrocentos e noventa e três reais e setenta e seis centavos) necessário 
para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 02000 – Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 02001 – Gabinete do Prefeito
0515300032.152 – Manutenção do Tiro de Guerra
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 5.000,00
Órgão:13000 – Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade Orçamentária: 13001 – Secretaria Municipal de Planejamento
0412100032.107 – Manutenção das Atividades da SEMPLAN
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 	 R $ 

10.493,76
TOTAL	 R$ 15.493,76

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos 
provenientes das anulações parciais das dotações orçamentárias consignadas 
no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 02000 – Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 02001 – Gabinete do Prefeito
0515300032.152 – Manutenção do Tiro de Guerra
4490.51.00.00 - Obras e Instalações	 R$ 5.000,00
Órgão:13000 – Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade Orçamentária: 13001 – Secretaria Municipal de Planejamento
0412100032.107 – Manutenção das Atividades da SEMPLAN
3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 	 R $ 

493,76
1545100541.101 – Revisão do Plano Diretor
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 	 R $ 

10.000,00
TOTAL	 R$ 15.493,76

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de julho de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.805/2020

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
1.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 7º da Lei nº 5.217, de 
20 de dezembro de 2019 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.000,00 (mil reais) 
necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão:20000 – Fundação Cultural de Vilhena
Unidade Orçamentária: 20001 – Fundação Cultural de Vilhena
1339200342.143 – Manutenção das Atividades Culturais
3190.94.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas	 R $ 

1.000,00
TOTAL	 R$ 1.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso 
proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão:20000 – Fundação Cultural de Vilhena
Unidade Orçamentária: 20001 – Fundação Cultural de Vilhena
1339200342.143 – Manutenção das Atividades Culturais
3390.14.00.00 - Diárias – P. Civil	 R$ 1.000,00
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TOTAL	 R$ 1.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de julho de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

SEMTER - Secretaria Municipal de Terras 
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SEMOSP - Secretaria de Obras e Serviços Públicos
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PORTARIA INTERNA 12/2020- SEMOSP
DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL 

DO CONTRATO PUBLICA CONFORME ESPECIFICAS EDÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

PAULO DE LIMA COELHO, Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas, 
considerando o disposto na instrução normativa nº 002/CGM/2018.

.
                                                                                                RESOLVE
Art. 1º. Designar o senhor, Alexandre Severiano de Souza, matricula 

6623, para ser fiscal do contrato, oriundo do processo administrativo nº 
5413/2011-C e D, contrato nº015/2012 que tem por objetivo execução de obra 
de parte do sistema de macrodrenagem do município de Vilhena/RO, com a 
finalidade de atender as necessidades desta Secretaria de Obras.

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publica-se.

Vilhena/RO, 02 de julho de 2020.

PAULO DE LIMA COELHO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Semus - Secretaria Municipal de Saúde

LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS REFERENTE 
AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/SEMUS/2018

O Município de Vilhena, por meio da Comissão Específica para 
Chamamento Público constituída através do Decreto nº. 40.981/2017, de 16 
de outubro de 2017, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados 
a segunda LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS 
REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/
SEMUS/2018, que preencheram os requisitos legais, da forma como segue:

CLASSIFICAÇÃO	 NOME
01		  EDUARDO MOREIRA SCHOLER

Vilhena/RO, 05 de julho de 2020.

Jânio Marques Vieira de Souza
Presidente da CECP

Decreto nº 40.981/2017

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LIVRO 004 FLS. 15 VOL. I
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 001/2020

Processo Administrativo n°. 1614/2020/SEMTIC
Convenente: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Conveniado: JBS S/A. CNPJ 02.916.265/0037-70. Objeto: a parceria 
da JBS/SA com repasse mensal de valores, para a Prefeitura Municipal de 
Vilhena/RO, a serem investidos na aquisição de materiais para iluminação 
pública a ser recuperada em diversos setores/bairros do município de 
Vilhena/RO, conforme Ofício nº. 111/2020-SEMPLAN/CONVÊNIOS, Oficio 
nº. 002/2020/JBS, Lei nº. 5.318/2020, Plano de Trabalho, Parecer Jurídico 
e demais documentos constantes no Processo Administrativo nº 1614/2020. 
Valor: R$ 1.150.000,00 (um milhão cento e cinquenta mil reais). Prazo: 360 
(trezentos e sessenta) dias

Data: 24.06.2020.

LIVRO 001 FLS. 74  VOL. II
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

053/2019

Processo Administrativo n°. 1571/2019/SEMED
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: DESTAK VIAGENS E TURISMO LTDA - ME. CNPJ nº 
11.106.724/0001-30. Objeto: a prorrogação do Contrato n.º 053/2019 por 
um período de 12 (doze) meses, contados a partir de seu vencimento, de 
conformidade com a justificativa as fls. n.º 256/261 e Processo Administrativo 
n.º 1571/2019. Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Data: 29.04.2020.

LIVRO 001 FLS. 76  VOL. II
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

093/2019

Processo Administrativo n°. 1590/2019/SEMED
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: CONSTRUVIL, CONSTRUTORA E INSTALADORA VILHENA 
LTDA. CNPJ nº 03.726.996/0001-05. Objeto: a prorrogação de prazo para 
execução dos serviços do Contrato n° 093/2019, por um período de 150 
(cento e cinquenta) dias, contados a partir de seu vencimento, e o acréscimo 
de valor, atendendo à solicitação da Justificativa, fls. nº 1.964 e Despacho nº 
90, fls. 1.987, constante no Processo Administrativo nº 1590/2019. Valor: R$ 
395.371,82 (trezentos e noventa e cinco mil, trezentos e setenta e um reais e 
oitenta e dois centavos).

Data: 24.06.2020.
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OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
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RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
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